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PRO,JETO I}!:: IJ:: I 

v0 ~ D. ç{J=l/92. 
( I') c' . o ,.) I'· • 

LIH 
,JOSE 

E :. stab~lccE incent ivos ao dE s eflvovimento dE 
'\ "." P!"! projEtos rElativos a prE sErva~ao E / USO 

sustentado do mEio ambiEntE • 

• • .. 
o CongrEsso Nacional d~cr~ta: 

tl l'· t • Oc· 
o •• > 

... , . ~ . ('. '') (") ... 
d, I \. .::-" r. .. . :.. 0. r) O (·1 .. , L '" '1 ,:lo .:.. • ta .. IH. o 7 7'~)7 n _.. • 7 , elE: 1.~) dE" julho 

·1 · j C)(·l9 ,.) .. :\ ( .. , ..... 111 ." t (., I" ·a. (.:.:, (c.'. I .• :' I.' I· 1·1 ~ .. "'_ r· (~_ (j a. ,- a(:' o :: (. (: : .. .1 ,: . (. .:> .:><:\ (" . -:. "."J' I '- .... 

" Ar A. ' .)("1 C' ... I·· ( •. A. I· ti' ·1 r· ~·:'c) .. . I. " I: ... ::. ,U I." \. ..\ (:\ 
elE MEio AmbiEnt~ elE que trata O 

recursos do Fundo Nacional 
.. :\ I'· t (("i (j (~ '" t· .. , '1 IC' I· :: (. ... .1 •• ::. ':. ;do • (:\ \:;. 

·1' It'" t'· I LJ·'" - (.(" ·~r(,o~ clr· r·~I)lDI·l · ~Irl~~ ( .. :\ 1'1 I "\C) " . . . .J (.( v. . t" •• 0 .0 • \I. (;\..-.:. (;\ (.\ .. > • (. (:" 

11 - recu r sos rsultant~s dE doa~~esT contribui~~es 
em dinheir·o, valores e b En s mdvei s E im6veis qUE ventla a 
Iro(" ot(~ r· cl~ o r rr(·)~r ·f~l'r ·I(" -:\ ~ (~_ .j· I.·lrl'(jl·(·.·.·(·:\c ... ,· ,y. \-:. •• '''o .J .. .,.... f' ::. .:> .:> . <:\.:; .:> .. (. ..) ." 

111 rer1e1imentos ele qualqUEr naturEza, que venha 
a auferir como remunEra~5o decorrEntE dE apl icaç~Es do SEU 
patr· i môn i o; 

IV 50% (cinqUent a por cento) elos valor·es 
I I :l n . :l lt . f" ", " arlrecacacos em CEcorren C la CE mu 'a s por In· · raçoes a 

lEgislaç50 ambiEntal, apl icadas por drg50s fEelerais ou por 
EntidadES com ElE S conVEniadas ou por eles autorizadasp 

v - subvEnç~Es e aux{l ios dE Ent idadES de qUalqUEr 
nattlrEza y incl tlSivE d~ o rganismos intErnacionai s p 

I I ]. c: -, ·1 (·1 (') (.. I·· o::· (.) v . ..) <:\ . . .:> t <:\ • 1 •• 1 ~.. ·1 ·1 I .~ •• \ (·1 ( ' 1 ( .. 
\ A', . <: . " .:> 

projEtos financiados PElo Fundop 

VII - devolu~âo ele r Ecursos dE 
para financiamEnto pelo Fundo r 
intErrompidos, com ou SEm just a causa; 

projEtos aprovados 
n50 iniciados ot! 

VIII - 1% (um por CEnto) da arrEcada~io dos Fundos 
dE If1vest imentos REgionais a qUE SE rEfEr·e a LEI nQ 8.1.67, 
d~ 16 dE janEiro dE 1.991, ol)~dECiday na aplica~5o, ~ 
r·EsPEct iva ov· igEm gEogr·áfica rEgional; 
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IX - reembolso das opera~ges de cr~dito real izadas 
através do Fundo. a t{tulo de financiamerito reembols~vel. 
obser' vados crit~rios de r'emunera~io que. no m{nimo. lhes 
preserve o valor real; 

X 
fedf~,"aisy 

.... '" ';:' c,, I I 'I .' ",' ('I c' 'c cl ",' c~ ",' ") I " C' ... \,.. "(' L'.' 'c L'" 01 ~,,' t I I '1 n c: ") I ~ t) 1 i (" (" c: \ .. 0 ' 0 _, \. (;\. ) •• >- e\ o . . C\r .C v .. \7.:, .. ) ~ \ . ••• ... ;f- r .... ., J_> 

Clt· (::.(J (."(" " ('1"·\ .. :\ '1 '0'(' " ". '1 ... '" :.~() \. i ('I en t p <:: ob '" P a m",\ t é'I" i a .. . J .• .1 .•.. . (~\ (. .. ..• ':1 •• > (:\ V. <C. "'.'3" , ,,,:) ... c. - y 

XI conver'sio da d{vida externa com ent idades e 
drgios estrangeiros. unicamente mediante doa~ges. no 
1 i m i t f~ .,\ !:, ("~ r' f i >: a d o p (.:;1 o M i n i!:; t r o cl<:-\ E c o 1'1 o miei. F a ~~ lo':' 1'1 d a e 
Planejamento. observadas as normas e procedimentos do 
Banco Central do Brasil; 

XII - saldos de exerc{cios anteriores; 

XIII .... out'''0!5. d(~'f:;t: in.:\do!; POI" lei .. 

(.11" t .. 39 Os recursos do Fundo Nacional de Meio 
Ambiente deverio ser aplicados atrav~s de drgios p~bl icos 
dos n{veis federal. estadual e municipal ou de ent idades 
ou empresas privadas. em projetos e programas cUJOS 
objet ivos estejam em consonância com os objet ivos do 
Fundo. conforme estabelecem os arts. 19 e 59 .. 

! 19 Pelo menos 50% <cinqUenta por cento) dos 
'" recursos do Fllndo Nacional de Meio Ambiente ser ao 

apl icados a fundo perdido. por inst itui~ges sem fins 
lucrat ivos. em projetos ou programas cUJO retorno 
finarlceiro seja invi~vel.· 

29 O Fundo 
80% (oitenta por cento) 
c:omprova~io. por parte do 

Nacional de Meio Ambiente financiar' ~ até 
do custo total de cada projeto. mediante 
pr'oponente, ainda que pessoa jur(dica de 
circunstância de dispor do montante direito p~blico, da 

ou ':.' <:' ·1· .. , r' \:,;. _) .. , f:\ 

financiamento através de 
tlabil itado ~ obten~io do respect ivo 
outra fonte devidamente identificada. 

e>:ceto quanto aos recur'sos com dest ina~io especificada na origem. 

Parágrafo llnico. Poderio ser considerados. para efeito de 
total iza~~o do valor restante. bens e servi~os oferecidos pelo 
proponente para implementa~io do projeto. a serem devidamente 
aval iados pelo dr'gio gestor do Fundo. 

Art. 39 O Poder Execut ivo determinará. atrav~s de 
r·egulamenta~io. as condi~ges de financiamento. tais como taxas de 
Jllros. prazos de carência e de amort izaçio e garantias . nos 
contr'atos de financiamento com retorno do capital. segundo a 
legislaç~o vigente e as normas e regulamentos do Banco central do 
BI'·asil. 

") 
r. .. 
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CAP:í: TUI...Cl .1.1 

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO EM MEIO AMBIENTE - FICAMB 

Ad: .. 
InvEst imEnto 
condom ín i o ',, , 
cI E ," E~C UI" SOS 

'" ," E C U P (~ ," ,:\ ç: ,:\ o , 

4º F i ca autorizada a const ituiçâo dE Fundos de 
em Meio Ambiente FICAMB, sob a forma de 

sem personal idadE jur{dica. caractErizando comunhio 
dEstinados à apl icaçio Em projetos que viSEm à 
à manutençio e à valo r izaçâo do mEio ambiEntE, bEm 

( " (I O' (I a (I 11 ,- () C"1 c~ ti,'" '" t ",' ('I ("I ('I (I <!' •• • t • . . .:> 0. 0 0.0 ~. I c(. .. . ... > 
'

" I ,:' (' 1 I r' <:' () c ' '" 'lI t) " L .... n·' -, " c: ~. ... ..> .. > c( . ,-'o \. t:\ .. ) n 

Par~grafo 0n i co .. Sâo considErados projEtos afins com o 
C,.i:;\J:?.!..lt.. d E s t e a r' t i 9 o , p ,:\ ," <":\ f i n s cI 0.' ,:1 p 1 i c a ç: ~{D d o 'o, r' e c UI" S () s dos 
FICAMO, al~m dE Dutros qUE vEnham, ESPEcificamEnte a SErem 
d E~ C 1 ,:\ '" ,:1 dos p ("~ 1 o P o d E~ '" P .j b '1 i C () : 

I - a Exploraçio sustEntada de florestas naturais; 

(~' (', '" .. .J d 

1.,[ "" 

IH 
fauna, 

IV 
t: U ," í st i COl", 
cI E~ 9 r' .:\ d c\ ç: ~\ o ; 

1".1 

i n lo; t: ,"umEn t Ol:; 
,:\mb i ent e ~ 

. ~'.' a '" <,-,"c omp Ol:; , ç: ,:\0, para postEr i Dr ExplDraçâo sustEntada. 

- o manejo, com fi ns Econ6micos, dE rEcursos da 
nos casos PErmit idos pela lEgislaçio Em vigor; 

flor'c\ 

a Explor'açio dos rEcursos ambiEntais para fins 
dEsdE qUE a E>:ploraçio nâo impl iqUE Em risco dE sua 

o desenvolvimento e fabricaçio de equipamentos E 
para mElhoria e controle da qualidade do mEIO 

VI - a pesquisa e o aproveitamento sustEntado dos recursos 
bioquímicos E gen~ticos da flora E da fauna naturais; 

V:[I - a Ediçio comer'cial dE obras relat ivas à valorizaçâo 
do mEIO ambientE E do uso stlstentado dE seus recursos; 

VIII I
N 

,:\ p ," C) ( u ç: ,:\ o cDmErcial de filmes, V{dEOS e outros 
rEcur s os audio-visuais, dest inados a 
preservaçio do mEio ambiente e dE 
l;Ul; t f.:'n t <:'lei D cf os I" f:.'C 1.11" ~;os amb i en t ,:\ i s .. 

d i v 1.1 I ~3 ,:\r' 

t ' , , '" (" I"~ , (" ",\ c~ {".-. . . l _ i. 0 .0 

i n c (~n t i '1,':\'" (:'\ 

m,:\n~::-J o ~::- Ul:;O 

A,"t. 5º A corlst ituiçio, o funcionamEntD e a adminislraçâo 
dos FICAMB serio discipl inadas pElos 6rgios competentes do Poder 
E:xecut ivo, observadas as disPosiç3ES desta lei e as normas gErais 
apl iC~VEis aos fundos de invest imenlos .. 
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Art. 69 As quotas dos FICAMB, emit idas sempre sob a forma 
nominativa ou escrituraI, const ituem valores mobiliários, sujeitos 
ao regime da Le i nº 6.385, de 07 de dezembr'o de 1976. 

Art. 7º O titular das quotas dos FICAMB: 

I - ngo poderá e>:ercer qualquer direito real sobre os bens 
e direitos integrantes do patrimBnio do fundo dE qUE é quotista; 

IT ngo r'EspondE pessoalmente por" qualqUEr obriga~io 
legal Oli contratual, relativamente aos empreendimentos do fundo ou 
da inst itui~io administradora, sa l vo quanto à obriga~io de 
pagamento do valor integral das quotas subscritas. 

A " t no~, 1I • c, "_, .~ institui~io administradora de FICAMB compete: 

r representá '-lo ativa e passivamente, Judicial (" 

Extrajudicialmente; 

"rr resPoflder pessoalmente pela evicçgo de direito, na 
eventual idade da liquidaçâo deste. 

Art. 99 Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos 
FICAMB ficam isentos de impostos sobre operaç~es de crédito, 
c~mbio e seguro, assim como do Imposto sobre Renda e Proventos de 
qualquer Natureza. 

Ar't. 10. Os rendimentos e ganhos de capital distribuídos 
pelos FICAMB, sob qualquer forma, sllJeitam-se ~ incidincia do 
Imposto sobre a Renda na Fonte, em aI {quota a ser determinada pelo 
, ,., 
orgao competente do Poder Execut ivo. 

• P ,:\ r' ,~ 9 I" c\ f o 1.:1 n i c o. F i c: "'I m E' >: c 1 u í d a ~:> d c\ i n c i d i n c i c:\ d f.::- I m p os t o 
sobre a Renda na Fonte de que trata este art igo, os rendimentos 
clistribu{dos a befleficiár'io pEssoa jurídica tributada com base no 
lucro real, os quais devergo ser computados na declaraçio anual de 
I" E'nd i n)(-:~nt o~;. 

Art. 11. Os 9anhos de capital auferidos por pessoas 
físicas ou Jurídicas nio tributadas com baSE no lucro real, 
inclusive isentas , decorr"entes da aI ienaç~o ou res9ate da quotas 
dos FICAMB, sujeitam-se ~ incidincia do Imposto sobre a Renda, à 
mesma aI {quota prevista para a tributaç~o de rendimentos obt idos 
na aI ienaçâo ou resgate de quotas dos Fundos M~tuos de AÇ~ES" 

! 1º Considera-se ganho de capital a diferen~a posit iva 
entre o valor de cessio ou resgate da quota e o custo médio 
atual izado da ap1 icaç~o, observadas as datas de apI icaçio, resgate 

1 
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ou cessio, nos te~mos da legislaçâo pe~t inente. 

I,' (O' '" (" ",\ t' (O" _ :;).':J 0(:\ • -

~ 29 O ganho de capital ser~ apu~ado em relaçio a cada 
ou cessâo, sendo pe~mit ida a compensaçio do p~eju(zo 

uma opera~io com o lucro obt ido em out~a, da mesma ou 
espécie, desde que de ~enda variável, dentro do mesmo 

haviclc) em 
diferent(~ 

, , 

ExerCICIO fiscal. 

!~ ::lº O 
qu I n~:en,!\ do 
,:\ufE.'I" i do. 

imposto sel"~ pago até o ~lt imo dia ~t il da pr' imeira 
mis subseqUente ~quele em que o ganho de capital foi 

e 4º Os I"endinlentos e ganhos de capital a que SE referem o 
c.ili?.!J.t.. d~::stE: c\r't i!:)c) E" o c\r't i!:)o ant:t:'I" i DI" , quandc) aufE:r idos por' 
invest ido~es ~esidentes ou domicil iados no exterior, sujeitam-se ~ 
tr'ibuta~io pelo Imposto sobre a Renda, nos termos da legisla~io 
ap} icável a esta classe de contribuintes. 

AI" t • 
PI"E:cedent (~s 
,:\pl i caç:oEs 
n ,':\ p I" ~~' ~:; e n t 1'0' 

12. O tratamento fiscal previsto nos art: i!:)os 
somente incide sobre os ~endimentos decorrentes dE 

em FICAMB que atendam a todos os requisitos p)"evistos 
lei e em seus ~egulamentos. 

DO INCENTIVO A PROJE'rOS AMBIENTAIS 

Art. 13. Com o objetivo de incent ivar as at ividades 
voltadas pa~a a p~eservaçâo, a ~ecupreaçio e a valo~izaçâo do meio 
ambiEnte, bem como do uso sutentaclo cle seus ~ecu~sos, a Uniio 
facultará ~ pessoas ffsicas ou ju~(dicas a op~âo pela aplica~io de 
parcelas do Imposto sobre a REnda a t: (tulo de doa~oes ou 
pat~oc(nios, tanto no apoio di~eto a p~ojetos apresentados por 
pessoas ffsicas ou ju~(dicas, como at~avts de contribui~oes ao 
Fundo Nacional de Meio Ambiente, conforme estabelecido na Lei nQ 
7.797, de 10 de julho de 1989. 

g 1º Consider'a-se, Pilt~ocrnio, para os fins desta lei, a 
transferência, com finalidade p~omocional, ou a cobertura, pelo 
c:ontribuinte do Imposto sobre a REnda e Proventos de qualquer' 
Natu~eza, de gastos, ou a utiliza~âo de bEm mdvel ou imdvel do seu 
patr'im8rlio, sem a transferincia de dom(nio, para a real iza~âo, por 
Dutra pessoa f(sica ou ju~(dica, de at ividade condizente com o 
~~'-U?.!.lt. d E: s t fê.' a r' t i 9 (), c: o m ou SE.' m f i n a 1 i d a d (~: 1 u c: )" ,:\t i va • 

e2º O pat~ocinad()r nâo poderá ~eceber qualquer vantagem ou 
c()mpensa~âo financei~a ou mate~ial em decorrência do pat~()c;nio 
que Efet '..lar' • 
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e 39 As transfer0ncias definidas neste art igo nio 
sujeitas ao recolhimento do Imposto sobre a Rerlda na ForltE. 

f:'1 I'" t • 14. P,:II"a o:; f in!::, d,,\ ,:lpI i C c:\c;: io da pr'E.':;~~nt~:-:- lf:~ i, 
equiparam-se a doa~5es as despesas efetuadas por pessoas f{sicas e 
jur{dicas com o objet ivo de conser'var, preser'var ou recuperar' 
o meio ambiEnte natllral em áreas de sua propriedade, dEsde que 
atendidas as seguintes condic;:ges: 

de 
d ~: 

,:\ ) 

t ~5 d (~ 
:1.990, 

a ,,\r'E~':\ c\t f:~nda .:\0 

setembro de 1965 
que tr'atam das 

que dispgem o art. 69 da Lei nº 4.77t, 
e o Decreto 1'19 98.9t4, de 3t e janeiro 

Reservas Particulares do Patrim6nio 

b) sejam obedecidas, nos 
'"' recupera~ao ambiental. a~c' nor' ma!:; 

projetos de preservac;:io e 
e procedimentos t~cnicos 

estabelecidos pele) drgio federal competente; 

) , t '" C os proJe:os dE preservac;:ao e 
t " ' I :I l ' r, (' I 1 : ~~ 1'1 II cun S I C O a p r' o v a (. o!:; p e o o r' 9 a o T e c ~~ r- ,,\ 
quanto aos custos deles decorrentes~ 

,o, 
r' (~c up (~r- aç: ao 
c omp €,~t ~ .... 'n tE.' , 

alnb i en tal 
i nc lu!:, i VE: 

d) houver comprova~io. mediante atestado do drgio federal 
competente, de que o projeto foi efet ivamente r eal izado, bEm como 
',\Ç r'~~~~(-t I'V ?Ç dE'~~(~~~\Ç ('I(~ 'lD ('I(~c'c'r'r'clí~oÇ (. ..> \::. _ r 11:- ,. (; \ •• > .... r .. 0.0 c _> .., ~. ..•• J \:; , t. \:.: ... ) n 

Art. tS. Os pr-ojetos de interesse da preservaç:~o p 

I" E~C up E' r' aç: ~\o amb i en t c\ I qUE p od em :;f.--:-r ap r' e:;en t ,,\d O!:;, p ,,\1" c\ f i n s d E~ 
incent ivo fiscal, por pessoas f{sicas ou jur{dicas r ter~o sempre 
(:orno objet ivo beneficiar diretamente os recursos ambientais. 
buscar o uso racional e sustentado dos recursos naturais ou 
promover, na sociedade, a formac;:âo de consci0ncia quanto ao valor 
dos reCllrsos ambientais, compreendendo, dentre outros os seguintes 
(:;€:'gm~~nt O!:;: 

r - pr'ojetos de conservaçâo da natureza, inclusive aqueles 
relacionados com complexos tur{st icos~ 

r'r pesquisa r desenvolvimento tecnológico relacionados 
'o, com a recuperaçao do meio ambiente natural E 

,:\rlt r' óp i c:o; 

111 a pesqu isa e o aproveitamento sustentado dos recursos 
bioqll{micos e genéticos da fauna e da flora naturais; 

I \,,1 

n,:\t UI" a i s;~ 

\".1 

p r' o j e t D S 

P I" oj et O!:; d~: 

flora e da fauna naturais~ 

'" r' E.' c u P to:' r' a G: cl Cl F de manejo de flClrestas 

e maneJCl sustentado da 
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P 'o",00CI1ll ~ ., \";; .. ;:. .. ... c\ 

equipamentos dest inados ao controle e ~ redu~~o 
t 0~C no 1 ó 9 i c o 

da poluiç:~o .. 

V:[I - edi~io de 1 ivros e periódicos de car~ter cient (fico 
e de informa~io, cujos temas s ejam coerentes com o estabelecido no 
,.0 '" n 1\40 col'o" c: to r.°o 000 w ~o 1° go C'" Mo..w..r. ....... \'.. • \ .... I • '-o r.\ I~. .1 ti 

Art. 16. O doador ou patrocinador podero ~ deduzir do 
imposto dev i do na declara~~o do Imposto sobre a Renda os valores 
efet ivamente ap] icados como contribui~io em favor de projetos de 
Interesse do meio ambiente, aprovados de acordo com o di s posto 
fiesta lei, tendo como base os seguintes percentuais: 

r 
co, Co, 00: ro 'coí '" co eo'o 

o •• e\ 'I- • ~ •• _> 

no ca~:;(;) 

"0 eo' c~ "'o r.:- 10i 4o 0°0\ P C) ro •• lo • 0 . 0 . .. "'-. '-. t. 

j f , ° °t t "'(" ' '''(''(- "(o. oCO .. -t .... ..... . , C ,'t o:> P c~o o:> 0:>0 c:\ 0"' I o:, I L ,,\ 0"" CJ I of.. n ° <:I. POI'o cent () d(:\~:; 

cento dos patrocínios; 

• Ir 0.0 n(;) c,o:\~:;o d,:\s P0: ("';~';C)as juro {dic,:\s tl,oibutad(:\~; com b,,,sc~ no 

• 

lucroo real, quarenta por cento das doaç~es e trinta poro cento dos 
pat Ir(;)C ín i Of:i- Y 

~ 1.~} 
p o d C7,° ro ~ ,0:\ b a t: C7,' Ir 

f~ P 0: ~::o !::o C) (:\ 
0:·0' <o". c:l coo) 00, co 'Co)' (~' <:; 
<:\ J • • (; \ '.J' .. 0'0 

jurídica tributada com base no lucro real 
e patrocínios como despesa operacional .. 

de s t: e 
~ 29 O valor m~ximC) das dedu~ges de que trata o ·caput" 

art igo ser~ fixado anualmente pelo Poder Execut ivo, com base 
percentual da renda tribut~vel das pessoas físicas e do 

devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
(°:°:01 um 
imposto 

~ 39 Os benefícios de que trata este art igo nio excluem ou 
reduzem outros benefícios, abatimentos e dedu~3es relat ivos a 
cjoaç:3es ou patrocínios a entidades de ut iI idade pJblica efetuadas 
p or pessoas físicas Oll jurídicas • 

j 7 
o/ • 

,:\ pe~:; so,,, (;)1.1 

p a t ro oc i n ad oro. 

A doaç~o Oll o patrocínio flio podero~ ser efetuada 
institloli~io vinculada ao agente doador Oll 

~1.º Consideram-se vinc:ulados ao doador ou patrocinador: 

a) a pe s soa jurí(jica da qual o doador ou patrocinador seja 
t i t: 1.1 ] <:\ ro , e\ d m i n i s t ro a d C) ro , 9 E 1,0 e n t: e , e\ c i () n i !:; t ,:\ ou!:", Ó c i C), n a cI e\ t: a cI e\ 
oPEra~~o, ou nos doze mese s antEriores; 

b) o c6njugE, os parentes até C) terceiro grau, inclusive 
os afins E os dependentes do doador ou patrocinador ou dos 
t: i t: 1.1 ] a ro e s , a cI m i n i s t Ir !:\ d O ro e s , i:\ C i C)fi i !:", t i:\ !:, C) 1.1 S ()c i os d e p E~!:; s o a 
jurídica vinculad!:\ ao doado r ou patrocinador, nos termos da aI {nea 

,o:\nt: f:~ro i or ; 

oOV 

/ 
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c) outra pessoa jur(dica da qual o doador ou patrocinador 
, . 

~::·()C 10 .. 

! 29 Nâo se consider' am vinculadas as inst itui~ges 
d t ':l ':l r'" es Inacas a ce"esa e promoçao do meio ambiente, sem fin~; 

lucrativos, criadas pelo doador ou patv'ocinadov', desde que estEjam 
devidamente const itu(das e em funcionamento, na forma da 
legisla~âo em vigor, inclusive quanto a exigências cadastrais 
jllnto aos drgâos cCJmpetentes de meio ambiente .. 

j.8 " Os recursos financeiros provenientes de doaçges 
ou patroc(nios deverâo ser depositados e movimentados em conta 
tlancária espEc(fica, em nome do beneficiário. 

Parágrafo único. A I:> Ir '''" , .. t -, ç' ~:; c-1,;_ .:) • (;\ • <:o. .J d L~ C" C') 1'1 t ".' (- ("I I ... :\ I" &. C·, .. : C" r.. .. • (;\ _i 1 _\(. 1\. _ (.\.J uso 
v'ecursos será feita nos t f" V' !lW!!, 

IVO .. 
de regu1amentaçâo 

estabelecida pelo Poder Execut 

(., A· F) ~ 'T' Lll (", }' I I .. ' J. ..... ." 

I)A ~.') 1')'1'0IJ(')0'Ir~I~0 (~f.71~A]·0 1- 'T'RAN~]" r!I~'[,r . . .. ,.) . ,) ", U .. ,,:l .)..., I .. ;:) ::. ~.) .. (.)., .. h,:) 

Art. 19. Nenhuma ap1 icaçâo dos recursos previstos nsta lei 
poderá ser feita atrav~s de qualquer tipo dE intermedia~âo .. 

Parágrafo único. A contrataçâo dE serviços 
elaboraçâo dE projetos para obtençâo de doaçâo, 
invest imento nio configurar'á intev'mediaçâo, nos 

c\l" t i 90 .. 

,. , 
n C~ c €.~ !:.; !:> ,OI r' I () S a 
patrocínio DIJ 
tf."':I"mos deste 

Ar·t. 20. O Poder' Execut ivo, a fim de atender o disposto no 
al,·t. 16 y ! ;;?9 clest ,:1 1 c·:·:' i, ,:\dequando .... o ,\s di !:,PCIS i c;:ge!:; dc\ L.e i dc::~ 
Diretrizes Orçamentárias, enviará, no prazo de 30 <trinta) dias, 
Mensagem ao Congresso Nacional, estabelecendo o total da ren~ncia 
fiscal e correspondente cancelamento de despesas Drçamentárias .. 

f.ll" t . ~.~ 1. .. A <:; i n f r' a ç: g e "' c\ o q U f."': di!:; p g E mo!:, c'l V' t <:; • 1. :~ , 1. 4, :l. ~j , 
1.6, 1.7. 18 p 19 sem prejuízo das sanç~es penais cabíveis. 
suJeitarâo o dDador DU patrDcinadDr ao pagamento do valor 
atual izado do Imposto sobre a Renda devido em relaçâo a cada 
e>:ercício firlanceiro, al~m das penaI idades e d e mais acr~scimos 
previstos na legislaçâo fiscal brasileira .. 

Parágrafo úrlico. Para os efeitos deste artigD, 
considera-se solidariamente responsável por inadimplência OIJ 
ire9ularidade verificada a pessoa f(sica ou jurídica propositDra 
dD PlrojC·::-to .. 

C> 
,;) 
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Art. 22. Na hipdtESE dE dolo, fraudE ou 
inclusivE caso dE dEsvio de ObjEto do projeto, será 
eloador E ao bEnEficiário multa corrEspondEntE a duas VEZES o valor 
da vantagEm recEbida indEvidamente. 

(' t ' t ' .. <:'. . I ",011 ,,> , I , .1 I 

dois a SEIS mESES p com 
projEto, obtEr rEdu~50 
fraudulentamEntE de qualquer 

, I 1 ", I cr'imE, purllvEl com pEna eE rEc usao CE 
multa dE vinte por cento do valor do 

do imposto de rEnda ut il izando-sE 
b(~n(~~f í c i o d~~~;t i:\ 1 E i .. 

Parágrafo 0nico. No caso dE pessoa jurídica, r'Espondem 
PElo crimE o sdcio ou acionista controlador E os administradores 
Clue para Ele tenham concorrido. 

Ad: • ;24. (~ ('i I" '"~, I' ,\, I' I' , " I ,,>\, I, ,A 

", 
I" '~(·111'" '" (" ~":... • .:> 0::\ .J 'T 

cr'lmE;~, punível com a pEna dE dois a 
I" (~~C E,~b i m(~~n to dE I" '::' (" 111" C' () C' ,. ti" ., V ,j,. C' (~ n <:: ~., ~ ~ ct m ~~ JW,J f::,e I S mE;~S(~!:'; de 

tlEnEfícios desta 
ObjEto do projeto 

a sua dEvida ap} ica~5o, dE acordo com o 

Parágrafo 0nico. REspondE PElo crimE previsto nEstE art igo 
a pEssoa físca ou o administrador, sdcio ou acionista controlador 
ela EntidadE benEficiada PElo incEnt IVO. 

") I:''' 
r. .. \.J .. D ~xecut ivo, no prazo de sessenta dias. 

rEgulamEntar'á a prESEntE lEi. 

AI" t: • ~,~6.. E !:d: a 1 E i E;~I'lt: r-i:\ E;~m v i gOl" na dcd: e\ !:; U e\ 
publ ica~50. rEvogadas as disposiç~es em contrário .. 

,JUSTIFIC('H;~O 

D art .. 225 da Const itui~io Federal estabelEce qUE -Todos 
t (hll d i r- F. i to <:'\0 me in amb i ftl1 I.: P. eqll; '.l i br ~clo,. hem de u '.:.o comum do povo 
~ ess~nciill ~ sadia qualid~6~ d~ vida. impondo-se ao l>oder P~I}lico 
e ~ co'.lRtivi(lade o devRr de de~en[I~-10 e preserv~-'.lo para as 
pt"{~!;p.nt(~!~ f~ fl.lturil!~ gr-:tl' itt;'O('~!;, -.. Cr' i .:'11" cond i G:~E;~!:; Pi:\I"c\ C"..IE;~ ~'!:;SE;~ 
direito seja efEt ivamEnte garantido ~ o objet ivo maior desta nossa 
i n i c i i:\ t I Vi!' • 

('I (" ,,' , .J ,,) 

, A prEser'va~50 e a r'EcuPEr'aç50 do mEio ambiEntE. a mEltloria 
m~todos de produçâo. a busca PErmanEntE do dEsenvolvimento 

<:~ 1..1 c' ~, ':,' 1'1 t ": cl (" 
0'0 • • > \. ,;.. t.\. .J '1 

t omando"·of:; 
c: c)mo p E~ '1 o~, 
aqu(,::l f:~~:; qU~2 

~;;Ent i do. 

sd sEr'5o poss(vEis com o EngajamEnto da sociEdade, 
como ohjEt ivos prioritários. tanto PElo Poder P~blico 
vários SEgmentos sociais e Econ6micos. notadamente por' 
d(~têm Cl Ci:\P i tc':\l i nd i ~:;pf.~n~;;.:\vE'l palra uma aFI"anCi:\da neSSE' 
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De parte de Poder P~bl ico, um dos caminhos naturais para 
direcioflar invest imentos e esfor~os da sociedade ~ estabelecer' 
incent ivos F providenciar mecanismos de captaç~o de recursos 
financeiros destinados, especificamente, a projetos qlle beneficiem 
() meio ambiente, em seus v~rios componefltes. 

Nosso projeto tomoll como base a Lei n9 7.797, de 10 de 
Julho de 1989, que cr'iou o Fundo Nacional de Meio Ambiente - FNMA. 
Por esta lei, as pessoas físicas e jurídicas que fizessem doa~Se!; 
ao FNMA poderiam gozar dos benefícios fiscais previstos na Lei n9 
7 .. ::5'?:), a chmci\da ·LE'i ~);':\I"ney", Irevogada (~m 1990. Pelo nosso 
projeto, al~m de serem v'estabelecidos tais benefícios, ser~ 
ampliada a atua~~o do FNMA p criados outros mecanismos de 

N 

'financiamento para projetos r'elaciorlados com a recuperaçao e 
prote~~o do meio ambiente e com o uso racional e sutentado dos 
1"~C' IJr'~oc ~nlbl' oflt'?I'~ \.. . .. ) .. > <:'- \... <;\ •• > rt 

Al~m de gar'ant ir' o direito const itucional de que o cidad~o 
tenha um meio ambiente saud~vel e ecologicamente equilibrado, 
iflvest imentos nessa ~rea tim elevada significincia econBmica, j~ 
que eles ajudario a manter disponível e com qualidade adequada um 
patrimSnio de valor inest im~vel par'a que nossa sociedade, aí 
incluídas as for~as econBmicas, (jele possam dispor em carátel" 

p er' mc\l')(,,~ n te .. 

Sob um ingulo mais imediat ista, temos visto, com muito 
sofrimento, que a degrada~io ambiental, como a polui~~o dos rios. 
elo mar, do ar e do solo, tim sido a fonte de enormes males que 
afl igem o nosso povo, principalmente aqueles relacionados com a 
~~a~de p~bl ic:a. ~gua poluída t veículo de propagaç~o de doen~as, 
como o cólera. O ar poluído causa doen~as respiratórias, danifica 
o patrimSnio p~bl ico e part icular. O solo contaminado torna-se 
impróprio para a gricultura e para a simples fun~io de habitar. As 
tentativas de minimizar os problemas causados, atravts de medidas 
paI iat ivas, como a ampl ia~io dos servi~os de sa~de, al~m de nio 
~~erem definit Ivas, representam um enorme escoadouro de dinheiro 
p I,í b 1 I C o .. 

A C" C) fi c' E,' r' v ": (" :.,.' (') ('I OI <:: r' I~' C' IJ r' c' C', ,:. 1'1 ",' t' I I r' ": I' c-o _>. c\ v. d . . _lo -.::.;.. •• >. -, (;\ ... <:\ .~ 7 notadamente os da 
flora e da fauna, significam a preserva~io da maior diversidade 
tliológica de nosso Planeta, da qual o Brasil t legítimo dono. 
Significa manter os elementos necess~rios à evolu~io tecnológica, 
Clue está a despofltar' na engentlaria gen~t ica, que será o próximo 
grande passo da humanidade, no sent ido de resolver problemas 
clefinitlvos na agricultura, na medicina r na química fina em 
geral. Al~m disso, as florestas, a fauna. a paisagem e outros bens 
naturais significam a sustenta~~o de uma vida digna na Terra, cUJa 
conserva~io depende de nossos cuidados .. 

C "I 3ao muitos os r' esultados posit IVOS que se pode esperar de 
invest imentos permanentes e bem orientados na preserva~io dos 
recursos ambientais e no incent IVO ao seu uso sustentado e 
ecologicamente equil ibrado .. A nossa sociedade s6 ter~ a ganhar com 

~-------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------
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a valoriza~âo p o r~conh~cimento por todos de nosso patrim6nio 
Il ' '" I' (" I" Cf' l ',,' ,,':,', ",\ I') (') t:' C' '" I" "" t '"l r' (',' -.' "' I:> C) r' ",' c' !!, :'.> c:, r' "> ".' ro' ':.' c: C' I' t· ":1 ('I ".> <; -:\' 1 (::' 11) cl r.:. I C\.J •• ~.. \: (. . ••. > •. > c\ I c:" .. .A .. ~ " • \7.:, :;) 0.0 \;, _. c\ A.. \ •••• ~ • • c. • (;\ _ 7 c.. \";. 

in~meras outras qu~ cada um d~ nds pode visualizar, contamos com o 
apoio dos ilustr~s Par~s desta Casa para qu~ rlossa iniciat iva 
tenha o sucesso qu~ a causa m~rece" 

c' 0 '0 1 'I o-o C' c.... C' (" r,o C' ., • J<:I a lct~ JE~~oe~7 ~In {}1.. I ·, j (" 9~) CE .. r r. ..• 

D~put (:\do 

:1. :1. 
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LEI N . 7.797 - DE lO DE JULHO DE 1989 

Cria o Fundo Nacional de Meio Amhic/lt c. c dá outras rrol·idêllci.;~ 

O Presidente da Repúblicli . 

Faço saber que o Congresso Nacional der.ret íI f' eu sanciono 1\ scrulnte Lei : 

Art . L" Fica instituido o Fundo Nllcional de Mrin Ambiente . com o objetivo 
de desenvolver os projetos que visem ao uso raciona l e sustentável de recursos 
naturais , incluindo a manutenção, melhoria ou recuperaçã o da qualidade ambiental 
no sentido de elevar a qualidade de vida da população brasileira. 

Ar!. 2.. Constituirão recursos do Fundo Nacional dI' Melo Ambiente de qu r 
trata o artigo 1." desta Lei : 

I - dotações orçamentárias da União; 
II - recursos resultantes de doações , contribuições em dinheiro, valores , bens 

m6veis e im6veis, que venha a receber de pessoas fislcas e jurldicas; 
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remunera· 

ção decorrente de aplicações do seu pat rimônio : 

1\' - outros, destinados por lei . 

Parágrafo único . As pessoas llsicas e juridicas que fizeram doações ao Fundo 
Nacional de Meio Ambient e ~ozarão dos beneficios da IRi n . 7.505 (1) , de 2 de 
julho de 1986. conforme se dispuser em regulamento. 

Ar! . 3: Os recursos do Fundo NaC'ional de Meio Ambiente deverão SN aph· 
clldos através dt' 6rgão!> públi r os dos nivPls federal , estadual e municipal ou de 
tnt i dade~ privada!' cujo!' ob jetivos est ejam em consonância com os objetivos d o 
Fundo Nacional de Melo Ambipnte . dpsd p QUf' nii o possuam . as referida..c; entidades , 
fim. IU('Ta t lvo~ . 

Ar! . 4. O Fundo N<l C'i onal de Meio Ambient t: ti admin istrado pela Sl'rretarill 
de Planejamento e Coordl'naçno da Presidência da República - SEPLAN·PR , e pelo 
Instituto Brasileiro do Ml'io Ambiente e Rf'c ursos Naturais Renováveis - IBAMA . 
d c ar ordo com as diret riles estabelecidas pelo IBAMA , respeitadas as atrlbulçÕ(>s 
do l onsplho NnC'ionAI do Meio Ambienlt' - CONAMA . 

Art . 5 Serão considerodns priorit ;i r in~ ns apJl r ações dl' recursos financeiros 
dr qut' trata estn ui . ('m projrto~ nns srl!u lntl's árras ' 

I - unidades dI' conservação ; 
I I - pe~qUisA p dpsrnvolvimf'nto t er no l ó~ iro . 

III - pduca ção ambiental: 
IV - manpjo e extensão florestal : 
\' - desf'nvolvlmento Institudonal: 

VI - rontrol/' nmhif'ntal: 

VII nprovtitumento rront'lmlC'o Tll ri onul p sustpntl\vel dA lIoTn f' faunn 
nativas . 

.. • a a a .. • • .. _ .. .. .. .. .. .. .. __ .- ... ... .. .. .. .. ... .. ... .. __ .. .. ... .. .. .. .. ....... _ .. .. ... .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • ... • • • • • • • • 

. . . .. . ... ....... . .. .. .... ..... - ... .. ....... .. .. .. ... . .. - .. .......... . - ----- - - - -- . - .. . ..... .. ........ _-- ..... . ..... . . 
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LEI ltO 8.167, de 16 de ja_lro de 1991. 

Altera a leqialação do Impoato aobre 
a ~enda relativa a incent1voa fia­
caia, eatabelece novaa condiçõea ope­
racionaia doa Fundoa de Inveat~ntoa 
~~ionaia e dá·outraa providenC1aa. 

o P It Z S 1 D Z li Y Z D ·A It Z p tt • L I C A 
Faço aaber que o Conqreaao Nacional d.creta e eu aanclono a 

aequinte ~is 

Art. 10 - A partir do e.erclcio financeiro d. 
reapondente ao perIodo-baae de 1990, flca reatabel.cida 
da peaaoa jurídica optar pela aplicação de parcelaa do 
renda devido f 

1991, cor­
a faculdade 

iapoato de 

I ~ no Fundo de Inveat~ntoa do "ordeate - FI"OR ou no 
Fundo de In .. atl .. ntoa da ~zõn1a - FINAM (Decrpto-Iei nO 1.376, de 
11 de dez~bro de 197., art. 11, I, alInea -a-', bem aaalm no Fundo 
dp Rpeu~ração Econ~ica do EapIrito Santo - FUNRF.S (Opereto-lei nO 
1.376, de 11 de dezembro de 1974, art. 11, VII e 

11 - ~ depÕaito para reinveati-.nto. de que trat~ oa 
arta. 23 da ~i nO 5.508, de 11 de outubro de 1968, ~ 19 do O.cre­
to-lei nO 756, de 11 de aqosto de 1969, e alteraçõea poater1orea. 

Art. 20 - Fic~ ~ntidoa, at~ o e.erclcio financ~ir~ de 
2000, correapondente ao período-baae de 1999, oa prazos e ~rcen­
tual. para destinação dos recuraos dp que trataM o art. 50 do Decre­
to-IpI nO 1.106, de 16 de junho de 1970, e o art. 60 do Decreto-Ie1 
nQ 1.179, dr 6 de julho de 1971, e alteraçõp. poaterlore., para 
aplicação .~ prQ9ramaa e projetoa conltantel doa planoa regionail de 
ôr~envolvl~nto da ~zõnla . e do Nordeltp. 

Parágrafo único - Enquanto não promulgada. a. leia atinen­
tes aos plano. reqlonai., de que trata o -caput- deite artigo, o. 
recuraos .erão aplicado ... prQ9r~1 e projeto. co .. id~adol rrlo­
rltário. pelo Con.elho Deliberativo da re.pectiva Superintendencia 

de De.envolvimento ~eqional, ~ e.treita oonforaidade coe a. dire­
tril~. aprovadas pelo Pre.idente da República. 

Art. 30 - A ~ •• oa jurldica que optar pela dedução p~evia­
ta no art. lo recolhera na. agencia. bancária. arrecadadora. de tri­
butos federail, ~diante DARF específico, o valor oorr •• pondente a 

cada parcela ou ao total do deaconto. 
S lo - O Departamento do Te.ouro Nacional autorizari a 

tran.fer~ncia doa recur.os ao Banco Operador no prazo de quinze dia. 
dp .eu recolhi~ento, para crpdlto ao Fundo corre.pondente, à ordem 
da respectlva Super1ntendencia de Desenvolvimento Reglonal. 

S 20 - Após decorrido o prazo de que trata o parágrafo an­
trrlor, o~ recursoa .erio transferldos aOI re.pectlvoa Fundos devi­
ô ~~r nte corrlgldos pela variação do Bõnus do Telouro Nacional Fl.­
ca 1 . 

S )0 - O. valorel das deduçõel do I~.to de 
pre~so. na relpectlva declaraçfto, .er~o recolh1dos pelo 
deVlda~nte corrlgldos pelo ~s~ Indlce de atuallração 
\'alC'r do Jlllposto dr Renda, de acordo com a .iltemátlca 
p~rft o recolhl~ento dp •• e tributo. 

)tenda, •• -
contribulnte 
apliclldo ao 
eltabeleclda 

S 40 - O recolhimento dai parcela. oorre.pondente. ao 1n­
cpntlvo fiscal flcari condlcionado ao pagamento da parcela do I~.­
to de Renda • 

111' 
• .. ., 
• 

. .. .. .. -_ .... ...... .. ............ . .. ... .. .. . _ .. .. . -- .. . -.. _- .. . _- -----.. ---- _ .. .. - .. ... .. . . 
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LEI N· e. 385 - Dl 7 DIt DEZDUIO 
Dl 1976 

Dispõe .obre o mercado Ife valoTe, 
mobWdrw! e CTía G Comtuóo cle 
ValoTe. Jlobtltdrto • • 

O Presidente da República 

Faço .. ber que o Congreso Nacional 
decreta e eu aancJono a aerutnte Ltl : 

CAPhvLo I 

Das Dt,postçOe, Oerat.s 

Art.1" Berlo disclpllDAda! e fu.ca­
l1zadas de acordo com esta Lei as 'e­
~nt.e6 aUvldade.s: 

I - a em~ e clu.lrlbulçlo de n­
Iores moblUiriOiS DO mercado; 

li - a neioclaçAo e lnterme11açl0 
DO mercado de valore.s mobUlirio.s; 

W - a ol'i&nlr.açlo, o funclonamtn­
to e u operações du bolAu de valo­
res; 

IV - a admlnlslraçlo de car'.elru 
e a custódla de valores moblllárlOb; 

V - a auditoria das companhias 
abertas; 

VI - 06 aerviços de coD.'5ultor e ana­
II!>La de v&.o : e.\ moblllát 106 . 

Art. 2" 810 valores mobUlános 3U­

Jell.06 &O rtilme desta Lei : 

I - u açOes, partes beneflcU.rlas 
e deblntures. 06 cupOes dessu Utuloa 
e os bônus de aubscrlçlo; 

D - os oertlflcados de depósito Jt 
valore6 moblllirlos ; 

DI - out.ro& t1tulos crtadOl ou .. ml­
lidos pelas aocledades anOnlmat.. a 
cri~rlo do Conselho Monet.A, ·o Na­
cional. 

Parurafo ~nloo . .eltc1u.em-ae dO 

reilme desta Lei : 

I - OI Ululos da dIvida pübUca 
federal . eatadual ou municiPAl; 

Jl - OI Ut ulos cambtalA dt ·es-v-m­
aabllldade de lnstltulçlo flDancelra . 

exoeto u deblnturu . 

... . ... .... . . ... .. . --_ .............................. - .. . 

. ............ ...... .. - . . . . . __ . . .. _-.. ... .. ..... ..... . 
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I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRI91l 

LEI N9 4.771 - DE 15 DE sr:rrxuo 
DE 1965 

Instttui o n6t'O <.:octigo Fio- estal 

o presidente da ~públlca , 

. FaçO saber Que o congresso ' Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

... ........... . -_ ............. ... --_ ... .. _ .. ........ -

Art . 6" O proprl~larlo on f1ureal" 
nl0 preserva,Ia , no~ ttrmos dest.a ...el 
podere. (rava-Ia com perpetulol&oe: 

de:;de que verificada a p.xlst~n('11I de 
interesse publlru pt!la Ilulondnd" flo­
rcslnl. O \llll ;ulo conslnra (I · U'rmo 
u,:ioSlI1ado ncrnnle 1\ llutorldl\dt' flo­
rl!stal e :;cn\ :\\''!rbad\J à mllrgem da 
ln ~rrlç.\O no RCltlSlrO '>'Iollco 

.. .. .. ...... .. .. ... -_ ... ....... ...... ................... _ ........ . 

------- ---- --------- .-------- ---- --
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DECRETO N. 98.914 - DE 31 DE JANEIRO DE 1990 

Dispõe sobre a instituição, no Território Nacional, de Reservas 
Particulares do Património Natural, por destinação do propriet6rio 

O Presidente da República, usando da atribuição Que lhe confere o artigo 84, 
Inciso IV, da Constltulç1o, e tendo em vista o disposto no seU artigo 225 e no 
artigo 6.' da Lei n . 4.771 (I), de 15 de setembro de 1965 (Código Floresta)), decreta : 

Art . 1." Compete ao Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA, observadas as normas deste Decreto, reconhecer 
e registrar, como Reserva Particular do PatrimOnio Natural, por destinação do 
seu proprietário, e em caráter perpétuo, Imóvel do dom1n1o privado em Que, no 
todo ou em parte, sejam Identificadas condlçôes naturais primitivas, semJprlmJ· 
Uvas, recuperadas, ou cujas características Justifiquem açôes de recuperação, 
pelo seu aspecto paisagístico, ou para a preservação do ciclo biológico de espécies 
da fauna ou da fiora natiyas do Brasll . 

Art. 2.' A pessoa Interessada em que imóvel de sua propriedade seja Integral 
ou parCialmente reconhecido como Reserva Particular do PatrimOnio Natural , 
deverá dirigir requerimento, nesse sentido, ao Superintendente Regional do 
IBAMA , na Unidade da Federação onde estiver situado o imóvel , lnstruindo-o 
com cópia autenticada : 

I - do titulo de domin1o, com matricula no Cartório de Registro de Imóveis 
competente ; 

II - da cédula de identidade do proprietário, sendo este pessoa natural ; 

lU - do ato que designou o representante legal da pessoa juridlca proprie· 
tária , com os poderes necessários; 

IV - da quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 

Parágrafo único. Serão preferencialmente apreciados pelo IBAMA oS reque­
rimentos referentes a imóveis vizinhos das florestas de preservaçAo permanente 
ou de outras áreas cujas caracteristicas devam se r conservadas, no Interesse do 
patrimOnio natural do Pais. 

Art . 3: A Superintendéncla Regional do IBAMA deverá , no prazo de 60 (ses· 
senta ) dias , contado da data da protocolização do requerimento : 

I - emJtlr laudo de vistoria do imóvel, com a descrição da área , compreen· 
dendo a tipologia fiorestal , a paisagem, a hidrologia e o estado de conservação, 
relacionando as principais atividades desenvolvidas no local e lncUcando as even· 
tuals pressôes potencialmente degradadoras do ambiente; 

II - emitir parecer sobre o pedJdo e , se favorável , intimar o proprietário a 
firmar , em 2 (duas) vias , termo de compromisso, de acordo com o modelo 
Anexo a este Decreto e que também será subscrito pelo Superintendente Regional 
do IBAMA; 

III - submeter o processo, devidamente 1n&truldo, • apreclaçAo do Presi­
dente do IBAMA , por IntermédJo da Diretoria de ECOS51stemas, Que ae manifes­
tará sobre o pedido. 

Art . 4: O lm6vel será reconhecido como Reserva Particular do PatrimOnio 
Natural, no Interesse público, mediante portaria do Presidente do IBAMA . 

~ 1.' Publicada a portaria no "Diário Oficial " da União, deverá o Interessado, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a averbação de uma das vias do termo 
de compromisso no Cartório de Registro de Imóveis competente, gravando o 
Imóvel com a Reserva Instltulda, em caráter perpétuo. nos termos do que dlspôe 
o artigo 6: da Lei n . 4.771 , de 15 de setembro de 1965. 

~ 2: O descumprimento, pelo proprietário, da obrigação referida neste artigo 
Importará a revogação do ato de reconhecimento da Reserva, sem prejulzo do 
disposto no parágrafo único do artigo 7: . 
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Art . 5.· Caberá ao proprietário do imóvel divulgar, na região, a sua condição 
de Reserva Particular do PatrlmOnlo Natural, inclusive mediante a colocação 
de placas nas vias de acessO e nos limites da área, advertindo terceiros quanto 
à proibição de desmatamento, queimada.!, caça, pesca, apanha, captura de animais 
e quaisquer outros atos que afetem ou possam afetar o meio ambiente local. 

Art . 6: A Reserva Particular do PatrlmOnio Natural será dispensada, pelas 
autoridades públicas, a mesma proteção assegurada péla legislação em vigor às 
florestas de preservaçAo permanente e às áreas cuja conservação seja de Interesse 
público, sem preju[zo do direito de propriedade, que deverá ser exercido por 
seu titular em defesa da Reserva, sob a orientação e com o apoio do IBAMA. 

§ 1." No exerciclo das atividades de fiscalização, monitoramento e orientação 
às Reservas, o IBAMA deverá ser apoiado pelos órgãos públicos que atuem na 
região, podendo também obter a colaboração de entidades privadas, mediante 
convênios, com a anuência do proprietário do Imóvel. 

§ 2.. A alteração das caracterlstlcas da área e a intervenção de terceiros no 
local, Inclusive para a realização de pesquisas, dependerão de prévia apreciação 
do IBAMA, mediante a apresentação de projetos detalhados e somente serão 
autorizadas se não afetarem os atributos do Imóvel, que justificaram a Instituição 
da Reserva. 

Art . 7.· Sempre que julgar necessário, deverá o IBAMA promover vistoria 
na Reserva, notltlcando o proprietário para que sane a Irregularidade veriticada 
e repare qualquer dano, causado por sua culpa. 

Parágrafo único. Persistindo a ação ou omissão nociva, poderá o IBAMA, 
mediante o procedimento cablvel e com prévia audiência do proprietário, prom(}­
ver a extinção da Reserva e o cancelamento do vinculo, no registro imobiliário, 
sem preju[zo da apuração da responsabilidade civil e penal, pelos danos veri­
ficados . 

Art . 8: Compete ao IBAMA promover junto ao Instituto Nacional de Col(}­
nização e Reforma Agrária - INCRA e ao Ministério da Agricultura, seja a 
área da Reserva Particular do PatrimOnio Natural , já institulda, declarada isenta 
do ITR, nos termos do artigo 5.·, inciso I , da Lei n . 5.868 (2), de 12 de dezembro 
de 1972. 

Art. 9: O disposto no artigo 2:, Inciso XVI, da Lei n . 7.505 (), de 2 de 
julho de 1986, aplica-se à instituição de Reserva Particular do PatrimOnio Natural. 

Art. 10. As Reservas Particulares de Flora e Fauna, registradas com base 
na Portaria n . 217, de 27 de julho de 1988, do extinto Instituto Brasileiro do 
Desenvolvimento Florestal - IBDF, deverão ser adaptadas às normas deste 

Decreto, no prazo de 120 (cento e vinte) dias , contado da data da sua publlcaçAo 
passando à denominação de Reserva Particular do PatrlmOnio Natural. ' 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 . Revogam·se as disposlçôes em contrário. 
José Sarney - Presidente da República . 
João Alves Filho. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I.RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NO 2.697, DE 1992. 

PARECER PRELIMINAR 

Estabelece incentivos ao 
desenvolvimento de projetos relacionados à 
preservaçao ambiental e ao uso sustentado do 
meio ambiente . 

AUTOR: DEPUTADO JOSÉ MARIA EYMAEL 

RELATOR: DEPUTADO FABIO FELDMANN 

O ilustre Deputado José Maria Eymael propõe, 

através do presente pro j eto, a criação e o aperfeiçoamento 

de mecanismos financeiros que possibilitem e estimulem a 

aplicação de um volume maior de recursos em atividades de 

preservação, recuperação e valorização do meio ambiente, bem 

como de uso sustentado dos recursos naturais. 
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O capitulo I propõe algumas mudanças importantes 

nas regras do Fundo Nacional do Meio Ambiente-FNMA, criado 

pela Lei nO 7.797, de 10 de julho de 1989. A principal delas 

é a de abrir o Fundo à participação de entidades com fins 

lucrativos. Pelas novas regras propostas, pelo menos 50% - e 

não necessariamente a totalidade - dos recursos do Fundo 

deverão ser aplicados a fundo perdido por instituições sem 

fins lucrativos, podendo o restante ser utilizado para 

financiar projetos que tenham objetivos comerciais . 

• Outra mudança importante é a adição, aos recursos 

componentes do Fundo, de 50% dos valores arrecadados em 

decorrência de multas por infrações à legislaçao ambiental, 

aplicadas por órgãos federais ou por entidades com eles 

conveniadas ou por eles autorizadas, e 1% da arrecadação dos 

Fundos de Investimentos Regionais, referidos na Lei nO 

8.167, de 16 de janeiro de 1991. 

O Capitulo II autoriza a constituição de Fundos de 

Investimento em Meio Ambiente FICAMB, sob a forma de 

• condominio, sem personalidade juridica, destinados a 

financiar projetos como a exploração sustentada de florestas 

naturais, da flora e da fauna nativas, o turismo ecológico, 

o desenvolvimento e a fabricação de equipamentos e 

instrumentos para o controle da poluição, a edição comercial 
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livros, filmes, etc, destinados a incentivar a 

preservação e o uso racional dos recursos ambientais . 

o Capítulo 111 autoriza e estabelece normas para a 

dedução do imposto de renda de recursos aplicados por 

pessoas f í sicas e jurídicas em projetos voltados para a 

conservação e uso sustentado dos recursos naturais, a título 

de doação ou na forma de patrocínio. 

Ainda neste capítulo, merece atenção especial a 

equiparação a doações das despesas efetuadas por pessoas 

físicas com o objetivo de conservar, preservar ou recuperar 

o meio ambiente natural em áreas de sua propriedade, desde 

que as áreas constituam Reservas Particulares do Patrimônio 

Natural, conforme disposto no art. 60 da Lei nO 4.771, de 15 

de setembro de 1965 e no Decreto nO 98 . 914, de 31 de janeiro 

de 1990. 

No Capítulo IV, Das Disposições Gerais e 

Transitórias, são estabelecidas as penalidades para aqueles 

que infringirem as normas estabelecidas na lei proposta, as 

quais vão desde o pagamento atualizado do valor do imposto 

sobre a renda devido em relação a cada exercício financeiro 

até a prisão por dois a seis meses, dependendo da gravidade 

da infração. 
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Na sua justificativa, o ilustre Autor reafirma a 

importância da conservação dos recursos naturais para o 

desenvolvimento e a ampliação da qualidade de vida das 

gerações presentes e futuras, da população brasileira. 

Lembra que a defesa da natureza é um dever da coletividade e 

do Poder Público, reconhecido pela Constituição Federal. No 

caso do Poder público, argumenta, um dos meios mais 

eficientes para direcionar investimentos e esforços da 

sociedade é o estabelecimento de incentivos financeiros 

destinados, especificamente, a projetos na área ambiental . 

• 

11. VOTO DO RELATOR 

A consciência da importância da questão ambiental 

alcança hoje todos os segmentos da sociedade, desde as 

• 
lideranças políticas . . e empresarlals até o cidadão comum. 

Prova definitiva desta nova realidade foi a realização da 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, a Rio-92 a qual consagrou o princípio do 

desenvolvimento sustentável. 
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Entretanto, do discurso à prática resta ainda um 

longo caminho a percorrer. Para transformar o conceito do 

desenvolvimento sustentável em realidade, para incorporar de 

forma efetiva a dimensão ambiental a nossa prática cultural 

e econômica, é necessário repensar as prioridades e 

redirecionar as energias produtivas da sociedade. Em outras 

palavras, é preciso em investir 
. 

melO ambiente . As 

transformações necessárias para colocar o desenvolvimento em 

bases sustentadas, condição essencial para a melhoria da 

qualidade de vida das gerações presentes e futuras, não se 

• farão sem investimentos. 

o volume de recursos que têm sido destinados à 

transformação do modelo de desenvolvimento brasileiro na 

direção do desenvolvimento sustentável é insignificante, 

mesmo quando se considera a difícil situação econômica do 

País. Por outro lado, os poucos recursos têm sido 

utilizados, em grande parte, de maneira insatisfatória, 

pulverizados , e com base em critérios não muito claros . 

• A proposta de não restringir o FNMA apenas a 

projetos sem fins lucrativos poderá reforçar este 

instrumento fundamental da Política de Meio Ambiente do 

País. 
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A despeito das qualidades apontadas, consideramos 

que o projeto proposto ainda é passivel de aprimoramento 

substantivo oferecendo a oportunidade para se fazer 

modificações importantes e urgentes na estrutura 

administrativa do FNMA. 

o Fundo é administrado por um Comitê Deliberativo, 

presidido pelo Ministro do Meio Ambiente, tendo por 

incumbência principal elaborar as normas de funcionamento do 

Fundo e aprovar projetos, sendo apoiado técnica e 

administrativamente por uma Coordenação, particularmente no 

que se refere à análise prévia, acompanhamento e avaliação 

dos projetos. 

Esta estrutura administrativa, porém, não têm 

funcionado de forma satisfatória, isto é, o Comitê e a 

Coordenação não têm podido analisar e acompanhar de forma 

eficiente o grande número de projetos submetidos ao Fundo. A 

falta de uma estrutura administrativa autômona faz com que a 

Coordenação do Fundo chegue, inclusive, a perder o controle 

sobre as principais etapas do processo de tramitação dos 

projetos . 

Em abril de 1992, apresentei o Requerimento de 

Informações nO 1.408, baseado em depoimentos prestados, 
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UU.Lante Audiência Pública realizada na Comissão de Defesa do 

consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela ex-Presidente da 

Associação de Funcionários do IBAMA, Sra. Ana Evaristo Cruz, 

e pela ex-Presidente do IBAMA, Sra. Tânia Munhoz, que 

indicaram possíveis irregularidades na aplicação dos 

recursos do FNMA, em 1990 e 1991. Em resposta, foi 

encaminhada pelo Poder Executivo Nota Informativa, 

subsidiada por documentos, incluindo atas e relatórios cuja 

análise resumimos a seguir . 

• Da comparação do documento "Segundo Relatório 

sintético das Atividades do FNMA" com as Atas das Reuniões 

do Comitê do FNMA, identificaram-se algumas inconsistências. 

Informa o documento que o Regimento Interno do Fundo teria 

sido aprovado em maioj90 e que o Manual de Procedimentos 

teria sido aprovado na Reunião Ordinária de agostoj90. De 

outra maneira, as atas das reuniões revelam que as referidas 

aprovações se deram em agostoj90 e em abrilj92, 

respectivamente . 

• Por outro lado, dos 12 projetos aprovados para o 

ano de 1990 no montante global de Cr$252 milhões, 11 

projetos envolviam ações voltadas para a Amazônia, enquanto 

apenas 1 projeto era direcionado para o bioma Cerrado. 

Ocorre que justamente este único projeto o PREVFOGO 
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spondeu por cerca de 70% do volume total de recursos 

liberados (Cr$176 milhões). 

Segundo a descrição do projeto, os objetivos do 

PREVFOGO seriam "otimizar a prevenção e o combate a 

incêndios florestais, notadamente nos Estados do Rio de 

Janeiro, Paraná, Goiás, Distrito Federal, e esporadicamente 

no Mato Grosso, Espírito Santo, Bahia e Tocantins". Ocorre 

que, pelo quadro demonstrativo da execução orçamentária de 

1991, apenas o subprojeto "Defesa do Complexo de 

Ecossistemas da Amazônia Legal" realizou despesas. 

De se estranhar, portanto, o fato de que o projeto 

responsável por 70% da totalidade dos recursos liberados 

pelo FNMA em 1990 - previa, preponderantemente, ações em 

estados não integrantes da Amazônia Legal, região esta que 

se constituía no foco de atuação do único subprojeto 

executado pelo Fundo em 1990. 

Os 64 projetos executados em 1991 totalizaram 

recursos liberados da ordem de US$ 2,848 milhões, 

• verificando-se um incremento real da ordem de 92% em relação 

a 1990 . Relativamente a 1992, os 74 projetos aprovados pelo 

Comi tê e que estavam aguardando liberação de recursos à data 
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elaboração da resposta ao RIC 1.408/92, exigiriram 

desembolsos da ordem de US$ 3,611 milhões por parte do FNMA. 

Quanto aos critérios para aprovação e 

financiamento dos projetos, esclarece a resposta ao RIC 

1408/92 que "a aprovação de projetos em 1990 e 1991 foi 

feita com base em avaliações do Comitê do FNMA, e os 

critérios para este exercício constam dos Procedimentos 

Operacionais do Fundo". 

A leitura atenta das cópias de 87 páginas 

• integrantes do Livro de Atas faz supor que a aprovação de 

projetos em 1990 e 1991, embora "feita com base em 

avaliações do Comitê do FNMA", deu-se sem critérios bem 

definidos. 

De fato, as atas das 4 reuniões ordinárias e 2 

reuniões extraordinárias, realizadas em 1990 e 1991, não 

definem expressamente os parâmetros que balizaram a 

avaliação e possível aprovação dos projetos. Embora alguns 

fatores determinantes para a citada aprovação possam ser 

• detectados a partir de comentários esparsos, aparentemente, 

o Comitê valeu-se, acima de tudo, do "bom senso" de seus 

membros para empreender tal avaliação. Desnecessário 

observar que a ausência de regras claras e def inidas, ao 
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volver considerável dose de subjetividade e ficar 

submetida a imposiç~es de diversas naturezas, inclusive de 

ordem temporal, pode implicar distorções e imprecisões no 

processo de seleção de projetos, a ponto de abrir espaço 

para decisões diferentes para situações semelhantes. 

Simultaneamente, pela análise dos referidos 

documentos, parece-nos que, de certa maneira, os critérios 

se amoldavam às circunstâncias do momento de realização da 

reunião . 

• Quanto aos relatórios de acompanhamento e 

avaliação dos projetos, convêm observar, inicialmente, que 

não foi encaminhado qualquer relatório de acompanhamento 

referente aos 12 projetos executados em 1990. Justifica a 

referida resposta que "( . .. )em 1990, os recursos destinados 

aos projetos aprovados foram liberados pelo Tesouro nos 

meses de novembro e dezembro, para aplicação até 31 de 

dezembro, fato esse que prejudicou o bom acompanhamento da 

execução dos referidos projetos ( . .. )" . 

• Com referência aos projetos executados em 1991, 

informa a referida resposta que "foram acompanhados vários 

projetos, na medida da disponibilidade dos técnicos do FNMA, 

e seus respectivos Relatórios de Acompanhamento compõem o 
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xo VII". Na realidade, dos 64 projetos executados, o 

referido Anexo apresenta apenas 25 relatórios de 

acompanhamento, alguns dos quais consideravelmente sucintos 

e vagos. 

Assim, até 25 de agosto de 1992 (data da resposta 

ao RIC 1408/92), o adequado acompanhamento dos projetos, 

incluindo a elaboração de relatórios de avaliação, 

intermediários e finais, era uma questão ainda não 

equacionada de maneira satisfatória pelo Comitê e seu órgão 

• executivo . 

Outro fator digno de nota é que o 

desaparelhamento da infra-estrutura técnico-administrativa 

do Fundo, a implicar o acompanhamento e avaliação dos 

projetos de maneira insatisfatória, pode estar se 

constituindo em abertura para a perda de eficácia dos mesmos 

e, em consequência, para a aplicação ineficiente dos 

escassos recursos públicos. Em resposta ao Requerimento de 

Informação 2088/93, através do qual solicitamos informações 

• sobre a rotina do Fundo e projetos em desenvolvimento e 

aprovados, entre outras com o que pressupunhamos que 

seriam apenas xerocopiados documentos já existentes o 

Coordenador do FNMA informou em Nota Técnica: 
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"Julgo oportuno informar, que o grupo de 

trabalho, constituído de 3 técnicos de nível 

superior, desenvolveu suas atividades para o 

atendimento deste pleito, em regime de 

dedicação exclusiva, durante um período de 20 

dias. Outros integrantes da equipe do FNMA 

também foram necessários, em regime parcial, 

para serviços de digitação, reprodução de 

material, pesquisa em processos, etc. ( ... ) A 

equipe or a existente está dentro dos limites 

de sua capacidade operacional para o 

atendimento indispensável da demanda atual de 

trabalho do FNMA, sem contar com as 

solicitações de ordem legal com prazos pré-

estabelecidos" . 

Esta situação torna-se ainda mais preocupante se 

considerarmos o recente Contrato de Crédito Externo, com 

garantia do Tesouro Nacional, junto ao Banco Interamericano 

de Desenvolvimento-BID, no valor de 22 milhões de dólares 

• norte-americanos, destinados ao financiamento parcial do 

FNMA, nos termos da Resolução do Senado Federal de 15.06.92. 

Em grande parte devido a esses problemas de estrutura 

administrativa, a utilização desses recursos vem sofrendo 
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trasos. O País perdeu também a chance de economizar, pois o 

acordo previa o reeembolso de despesas até US$ 1.900.000 

efetuadas antes de 25.03.92, mas depois de 30.09.91 , que 

tenham cumprido requisitos análogos aos estabelecidos no 

contrato: "conservação e utilização sustentável dos recursos 

naturais e melhoramento da qualidade ambiental do Brasil". 

Conforme as informações prestadas em resposta ao 

RIC 2088/93, "o FNMA não possui receita oriunda da aplicação 

de seu patrimônio, que é constituído, atuamente, 

exclusivamente de recur sos do empréstimo com o BID e do 

Orçamento da União (Fonte 100). Dessa forma, não obstante a 

previsão de receita oriunda de aplicações de seu patrimônio 

na lei de criação do FNMA (Lei 7797, de 10.07.89) e no 

respectivo Decreto de Regulamentação, tal aplicação somente 

será possível se houver autorização específica do Conselho 

Monetário Nacional. Para tanto, a Coordenação do FNMA está 

desenvol vendo estudos com a f inalidade de rever todos os 

instrumentos legais que respaldam suas ações, no sentido de 

melhorar sua eficácia e propor as correções legais 

~ . necessarlas, inclusive as relacionadas à aplicação do 

patrimônio do FNMA acima considerado. 

Com relação aos mecanismos de fiscalização, 

avaliação e acompanhamento da aplicação dos recursos do 
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, a resposta ao RIC 2088/93 informa que "o FNMA vem 

funcionando com uma estrutura básica informal, uma vez que 

estamos aguardando a definição da estruturação def i nitiva do 

Ministério do Meio Ambiente". 

Esses fatos demonstram a gravidade da s i tuação. É 

necessário, portanto, f ortalecer o FNMA como instrumento 

essencial da Política Nacional de Meio Ambiente, inclusive 

pela sua condição de unidade executora e gestora. 

Com esse objetivo, estamos propondo novas 

alterações na Lei 7.797/89, que criou o Fundo Nacional do 

Meio Ambiente, além daquelas propostas pelo projeto 

original, as quais, por sua vez, devem sofrer as seguintes 

modificações: 

a) excluir dispositivo na Lei 7.797/89, na nova redação dada 

pelo presente projeto de lei, destinando 50% dos recursos 

arrecadados em funçao de multas por infração à legislação 

ambiental, ressalvado o disposto na Lei nO 5.357/67, que 

estabelece penalidades para embarcações e terminais 

marítimos ou fluviais que lançam detritos ou óleo em águas 

brasileiras, uma vez que estes recursos permitem ao 

Ministério da Marinha o desempenho das atividades de 
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nção e controle da poluição das águas sob jurisdição 

nacional. 

b) incluir, dentre as fontes de recursos para o Fundo 

Nacional do Meio Ambiente, recursos provenientes do 

pagamento de "royalties" decorrentes das atividades de 

geração de energia elétrica e mineração e, também, 5% da 

arrecadação bruta das loterias federais que acontecerem 

durante a semana do Dia Mundial do Meio Ambiente (5 de 

junho) . 

No substitutivo ora apresentado, excluímos a 

consti tuição dos Fundos de Investimento em Meio Ambiente-

FICAMB previstos no Projeto do Nobre Deputado Eymael, por 

considerarmos que este assunto deve ser apreciado em 

proposição específica, nos moldes da Lei 8.167, de 16.01.91, 

e que, além disso, sua discussão deve ser precedida de uma 

avaliação dos atuais Fundos de Investimentos Regionais, 

estabelecidos no inciso I, 

constituição Federal. 

Optamos pela 

alínea "c" , 

apresentação 

do Art. 159 da 

deste Relatório 

preliminar por considerarmos que o assunto deve ser melhor 

discutido e aprimorado , principalmente pelos representantes 

da sociedade civil no Comitê do Fundo Nacional do Meio 
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rll",...,iente. Nesse sentido, foram encaminhadas cópias do 

presente Parecer Preliminar aos representantes das entidades 

ambientalistas não-governamentais, e sugerimos que seja 

realizada Audiência Pública com a participação de todos os 

segmentos envolvidos com a questão, antes da apresentação do 

Parecer final. 

Nosso voto é, portanto, pela aprovação do Projeto 

de Lei nO 2.697/92, na forma do substitutivo anexo, que será 

oportunamente aprimorado com as sugestões recebidas . 

Sala da Comissão, )0 de ~hD de 1995. 

ç~ 
Deputado FABIO FELDMANN 

RELATOR 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 2.697, DE 1992. 

Estabelece incentivos 
desenvolvimento de projetos relacionados 
preservação ambiental e ao uso sustentado 
meio ambiente e altera a Lei 7.797, de 10 
julho de 1989. 

ao , 
a 

do 
de 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art.10 Os artigos 2°, 3° e 4° da Lei 7.797, de 10 de julho 

de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Constituirão recursos do FNMA, de 

que trata ° art. 1° desta lei: 

1- dotações orçamentárias da União; 

11- recursos resultantes de doações, 

contribuições em dinheiro, valores e bens 

móveis e imóveis que venha a receber de 

pessoas físicas e jurídicas; 
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111- rendimentos de qualquer natureza, que 

venha a auferir como remuneração decorrente 

de aplicações do seu patrimônio; 

1V- 50% dos valores arrecadados em 

decorrência de multas por infrações à 

legislação ambiental, aplicadas por órgãos 

federais ou por entidades com eles 

conveniadas ou por eles autorizadas, 

ressalvado o disposto na Lei 5.357, de 17 de 

novembro de 1967, cujos recursos serão 

aplicados, integralmente, conforme o previsto 

em seu artigo 4 0
• 

V- subvenções e auxílios de entidades de 

qualquer natureza, inclusive de organizações 

internacionais; 

V1- saldos não utilizados na execução de 

projetos financiados pelo Fundo; 

V11- devolução de recursos de projetos 

aprovados para financiamento pelo Fundo e não 

iniciados ou interrompidos, com ou sem justa 

causa; 
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VIII- 5% da arrecadação bruta das loterias 

federais na semana do dia 5 de junho de cada 

ano - Dia Mundial do Meio Ambiente; 

IX- recursos provenientes do pagamento de 

"royalties" decorrentes da geração de energia 

elétrica e mineração, nos termos das Leis nO 

7.990, de 28 de dezembro de 1989, e nO 8.001, 

de 14 de março de 1990; 

X- reeembolso das operações de crédito 

realizadas através do Fundo, a título de 

financiamento reeembolsável, observados os 

critérios de remuneração que, no mínimo, lhes 

preserve o valor real; 

XI- resultados das aplicações em títulos 

públicos federais, obedecida a l egislação 

vigente sobre a matéria; 

XII- conversão da dívida externa com 

entidades e órgãos estrangeiros, unicamente 

mediante doações, no limite a ser fixado pelo 

Ministério da Fazenda, observadas as normas e 

procedimentos do Banco Central do Brasil; 
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XIII- saldos de exercícios anteriores; 

XIV- outros, destinados por lei." 

Art.3° Os recursos do FNMA deverão ser 

aplicados através de órgãos públicos dos 

níveis federal, estadual e municipal ou de 

entidades ou empresas privadas, em projetos e 

programas 
. 

cUJos objetivos estejam em 

consonânc i a com os objetivos do Fundo e as 

prioridades definidas pelo CONAMA. 

Parágrafo 10 Os recursos serão utilizados em 

projetos dirigidos ao atendimento da Política 

Nacional do Meio Ambiente, através da 

publicação de editais. 

Parágrafo 2 0 Serão aplicados a fundo perdido 

no mínimo 50% (cincoenta por cento) dos 

recursos do Fundo, em projetos de 

instituições sem fins lucrativos. 

Art.4 0 O FNMA será administrado pelo 

Ministério do Meio Ambiente e gerido por seu 

titular, assessorado por um comitê 

deliberativo composto por representantes do 
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Ministério do Meio Ambiente, do I nstituto 

Brasileiro do Me i o Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis-IBAMA, demais Ministérios 

e Secretarias vinculados à Presidência cujas 

competências se coadunem com os objetivos do 

Fundo, e representantes de entidades 

ambientalistas não-governamentais, conforme 

se dispuser em regulamento, com funções de: 

a) estabelecer normas, critérios e 

procedimentos para a aprovação, 

acompanhamento e avaliação de projetos; 

b) analisar e aprovar projetos; 

c) julgar recursos interpostos por executores 

de projetos não-aprovados pela Secretaria-

Executiva e Comitês Assessores; 

d) estabelecer Comitês Assessores, de acordo 

com as prioridades definidas nos termos da 

Lei; 

Parágrafo 10 O FNMA será gerenciado por uma 

Secretaria Executiva, especificamente 

constituída para este fim e com estrutura 
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administrativa própria, com a função 

principal de aprovar, acompanhar e avaliar 

técnica e financeiramente os projetos 

executados com recursos do Fundo. 

Parágrafo 20 A Secretaria-Executiva indicará 

ao Comitê Deliberativo os membros que irão 

compor os Comitês Assessores. 

Parágrafo Ficam inabilitadas ao 

recebimento de novos recursos as instituições 

públicas privadas, 
. 

cUJos projetos ou 

executados com recursos do FNMA não forem 

aprovados em avaliações parciais e final." 

Art.2° O FNMA poderá financiar até 80 % (oitenta por cento) 

do custo total de cada projeto, devendo o restante, 

obrigatoriamente, ser totalizado pelo proponente. 

Art.3° O Poder Executivo estabelecerá, através de 

regulamentação, as condições de financiamento nos contratos 

com retorno de capital, tais como taxas de juros, prazos de 

carência e de amortização e garantias, nos contratos de 

financiamento, nos termos da legislação vigente e das normas 

e regulamentos do Banco Central do Brasil. 
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CAPÍTULO 11 

Do Incentivo a Projetos Ambientais 

Art.4° A União poderá facultar a pessoas físicas ou 

jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto 

sobre a Renda a título de doações ou contribuições ao FNMA, 

com o objetivo de incentivar as atividades voltadas para a 

preservação, a recuperação e a valorização do meio ambiente. 

Art. 50 Ficam equiparadas às doações e contribuições a que 

se refere o artigo 40 desta lei, as despesas efetuadas por 

pessoas físicas ou jurídicas com o objetivo de conservar, 

preservar ou recuperar o meio ambiente natural em áreas de 

sua propriedade, desde que atendidas as seguintes condições: 

1- a área atenda ao disposto na legislação vigente sobre 

Reservas Particulares do Patrimônio Natural; 

11- sejam obedecidas, nos projetos de preservação e 

recuperação ambiental, as normas e procedimentos técnicos 

estabelecidos pelo órgão federal competente, e estejam 

incluídos nas prioridades do FNMA; 

111- sejam devidamente aprovados e avaliados pelo FNMA. 
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.60 O doador poderá deduzir do imposto devido na 

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente 

aplicados no FNMA, tendo como base os seguintes percentuais: 

1- pessoas físicas: até 80% (oitenta por cento) das doações; 

11- pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real: até 

40% (quarenta por cento) das doações; 

Parágrafo 10 A pessoa jurídica tributada com base no lucro 

real poderá abater as doações como despesas operaci onais; 

Parágrafo 20 O valor máximo das deduções de que trata o 

caput deste artigo será fixado anualmente pelo Poder 

Executivo, com base em percentuais de renda tributável das 

pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real. 

Parágrafo 3 0 Os benef í cios de que trata este artigo nao 

excluem ou reduzem outros benefícios, abatimentos e deduções 

relativos a doações a entidades de utilidade pública 

efetuadas a pessoas físicas ou jurídicas. 

CAPíTULO 111 

Disposições Gerais e Transitórias 
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.7 0 As aplicações de recursos previstas nesta lei não 

poderão ser realizadas através de qualquer tipo de 

intermediação. 

Parágrafo único A contratação de serviços necessár ios à 

elaboração de projetos para obtenção de doação ou 

investimento não configurará intermediação, nos termos deste 

artigo. 

Art. 8 0 O Poder Executivo, para atender ao disposto no 

artigo 6 0 desta lei, adequando-o às disposições da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, enviará, no prazo de 30 (trinta) 

dias, Mensagem ao Congresso Nacional, estabelecendo o total 

da renúncia fiscal e correspondente cancelamento de previsão 

de despesas orçamentárias. 

As infrações ao disposto no art. 50, sem prejuizo 

das sanções penais cabiveis, sujeitarão o doador ao 

pagamento do valor atualizado do Imposto sobre a Renda 

devido em relação a cada exercicio financeiro, além das 

penalidades e demais acréscimos previstos na legislação 

fiscal brasileira. 

Parágrafo único Para os efeitos deste artigo, considera-se 

solidariamente responsável por inadimplência ou 
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rregularidade verificada a pessoa física ou jurídica 

propositora do projeto. 

Art.l0 Em caso de dolo, fraude ou simulação, inclusive em 

caso de desvio do objeto do projeto, será aplicada ao doador 

e ao beneficiário multa correspondente a duas vezes o valor 

da vantagem recebida indevidamente . 

Art.ll Consti tui crime, punível com pena de reclusão de 

dois a seis meses e multa de 20% (vinte por cento) do valor 

do projeto, obter redução do imposto de renda utilizando-se 

fraudulentamente de qualquer benefício previsto nesta lei. 

Parágrafo único Em caso de pessoa jurídica, respondem pelo 

crime o sócio ou acionista controlador e os administradores 

que para ele tenham concorrido. 

Art.12 Constitui crime, punível com pena de dois a seis 

meses de reclusao, o recebimento de recursos através dos 

benefícios desta lei, sem a sua devida aplicação, de acordo 

com o objeto do projeto aprovado . 

Parágrafo único Responde pelo crime previsto neste artigo a 

pessoa física ou o administrador, sócio ou acionista 

controlador da entidade beneficiada pelo incentivo. 
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.13 O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que 

couber, no prazo dos 60 (sessenta) dias subsequentes a sua 

publicação . 

Art.14 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.15 Revogam-se as disposições em contrário. 

~~ 
Deputado FABIO FELDMANN 

RELATOR 
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COMISS~O DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

FIR()JETO DE LEI NR 2.697/92 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo Art. 19, I, da Reso­
luç~o NQ 10/91, o Sr. Presidente da Comiss~o determinou a abertura 

e divulgaç~o na (Jrdem do Dia das Comissies -o de prazo para aprE­
~;entaç~o de emendas, a part ir de 22/6 /92, por cinco sess~es. Esgo­
tado o prazo, n~o foram recebidas emendas ao projeto. 

30 de junho de 1992. 
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